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Artigo 3.º - Esta Deliberação entra em vigor na data de
sua aprovação pelo CBH-PCJ.

Deliberação CBH-PCJ - 142, de 22-5-2003

Delega à Câmara Técnica do Plano de Bacias tare-
fas referentes à elaboração do Plano de Bacias
2004/2007 e Relatório de Situação dos Recursos
Hídricos 2003

O Plenário do Comitê das Bacias Hidrográficas dos
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (CBH-PCJ), em sua 15ª
Reunião Extraordinária:

Considerando que por meio do artigo 2o da Delibera-
ção CBH-PCJ no 134/2003, de 31/03/2003, foram delegadas
ao então Grupo Técnico de Planejamento (GT-PL), atribui-
ções relativas à elaboração de Termos de Referência e
escolha de tomador para recursos do FEHIDRO, referentes
ao Relatório de Situação dos Recursos Hídricos das Bacias
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí;

Considerando que por meio do artigo 3o da Delibera-
ção CBH-PCJ no 134/2003, de 31/03/2003, foram delegadas
ao então Grupo Técnico de Planejamento (GT-PL), atribui-
ções relativas à elaboração de Termos de Referência e
escolha de tomador para recursos do FEHIDRO, referentes
ao Plano de Bacias 2004/2007, das Bacias Hidrográficas dos
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí;

Considerando que no dia 07/05/2003, o GT-PL, reunido
na cidade de Bom Jesus dos Perdões, em sua 59a Reunião
Ordinária, deliberou, por proposta da Secretaria Executiva,
quanto à indicação do tomador dos recursos do FEHIDRO
para a elaboração do Relatório de Situação 2003 e propôs
que as questões relacionadas ao Plano de Bacias 2004/2007
fossem tratadas, exclusivamente, por uma futura Câmara
Técnica do Plano de Bacias;

Considerando que por meio da Deliberação Conjunta
dos Comitês PCJ no 003/03, de 22/05/2003, foi criada a
Câmara Técnica do Plano de Bacias (CT-PB), com atribuição
para propor Termos de Referência e acompanhar a elabo-
ração do Plano de Recursos Hídricos, bem como do Relató-
rio de Situação dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográ-
ficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, delibera:

Artigo 1.º - Caberá à Câmara Técnica do Plano de
Bacias (CT-PB), elaborar o Termo de Referência para a ela-
boração do Relatório de Situação dos Recursos Hídricos
das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí - 2003, bem como o acompanhamento técnico dos
trabalhos que forem previstos.

Artigo 2.º - Caberá à CT-PB elaborar o Termo de Refe-
rência para a contratação do Plano das Bacias Hidrográfi-
cas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - 2004/2007,
bem como o acompanhamento técnico dos trabalhos que
forem previstos.

§ 1o  - A CT-PB deverá proceder à escolha do tomador
dos recursos do FEHIDRO disponibilizados no Artigo 3o da
Deliberação CBH-PCJ no 134/2003, de 31/03/2003.

§ 2o  - A indicação ao FEHIDRO, do tomador escolhido
pela CT-PB, será feita pelo Presidente do CBH-PCJ.

Artigo 3.º - Ficam revogadas todas as disposições em
contrário, destacadamente aquelas constantes dos artigos
2o e 3o da Deliberação CBH-PCJ no 134/2003, de
31/03/2003.

Artigo 4.º - Esta deliberação entra em vigor na data de
sua aprovação pelo CBH-PCJ.

Retificação do D.O. de 28-5-2003
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Resolução USP-5.023, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, e ad referendum
do Conselho de Pesquisa e da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de agosto de 2003, a
partir de 1º de abril de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de
Pesquisas em Direito Sanitário, criado pela Resolução 3685,
de 27 de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

Resolução USP-5.024, de 23-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, e ad referendum
do Conselho de Pesquisa e da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de agosto de 2003, a
partir de 1º de abril de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Centro de
Estruturas Navais e Oceânicas (CENO), criado pela Resolu-
ção 3680, de 27 de abril de 1990, alterada pela Resolução
3.866, de 30 de agosto de 1991.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

Resolução USP-5.025, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o
deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de
abril de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento
e Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a
partir de 31 de março de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de
Apoio à Pesquisa em Estudos Interdisciplinares sobre o
Negro Brasileiro (NEINB), criado pela Resolução 4274, de
13 de junho de 1996.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

Resolução USP-5.026, de 29-5-20073

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o
deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de
abril de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento
e Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a
partir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de
Pesquisa Taxonômica e Sistemática em Entomologia Médi-
ca (NUPTEM), criado pela Resolução 3684, de 27 de abril de
1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.027, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e Patrimô-
nio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa
em Ensino Superior (NUPES), criado pela Resolução 3678, de
27 de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.028, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e Patrimô-
nio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesqui-
sas Epidemiológicas em Nutrição e Saúde (NUPENS), criado
pela Resolução 3683, de 27 de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.029, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e Patrimô-
nio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa
em Geoquímica e Geofísica da Litosfera (NUPEGEL), criado
pela Resolução 3804, de 10 de abril de 1991.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.030, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e Patrimô-
nio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa
em História Indígena e do Indigenismo, criado pela Resolu-
ção 3701, de 22 de junho de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.031, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e “ad referendum” da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Estudos
da Violência, criado pela Resolução 3739, de 21 de setembro
de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.032, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003 e “ad referendum” da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Estudos
da Mulher e Relações Sociais de Gênero, criado pela Resolu-
ção 3679, de 27 de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.033, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e “ad referendum” da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa
em Neurociências e Comportamento (NeC), criado pela Reso-
lução 3681, de 27 de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.034, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003 e “ad referendum” da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa
em Glândula Mamária e Produção Leiteira (GAMA), criado
pela Resolução 3682, de 27 de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.035, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e “ad referendum” da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Análise
Interdisciplinar de Políticas e Estratégias (NAIPPE), criado
pela Resolução 3861, de 29 de agosto de 1991, alterada pela
Resolução 3924, de 13 de abril de 1992.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.036, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e “ad referendum” da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Centro de Pesquisa
em Biotecnologia (CPB), criado pela Resolução 3702, de 22 de
junho de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.037, de 29-5-2003

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 24 de abril de
2003, e “ad referendum” da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de junho de 2003, a par-
tir de 1º de março de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Centro de Estudos
Ambientais (CEA), criado pela Resolução 3859, de 29 de
agosto de 1991, alterada pela Resolução 4190, de 23 de agos-
to de 1995.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-3.431, de 29-5-2003

Estabelece normas para o preenchimento de postos
de trabalho no quadro de pessoal não docente da
USP, e revoga a Portaria GR-2.881, de 6-4-94

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - para o preenchimento do posto de trabalho
observar-se-á, obrigatoriamente, o grupo e a faixa inicial da
função, estabelecidos no Plano de Classificação de Funções
criado pela Resolução 4.154-95, de 9-3-95.

Artigo 2º - Ficam indisponíveis para preenchimento os
claros correspondentes aos postos de trabalho de servidores
não docentes vagos em decorrência de alteração, rescisão ou
extinção de contratos de trabalho.

Parágrafo único - Serão extintos os claros corresponden-
tes aos postos de trabalho vagos em decorrência de aposen-
tadoria de servidor celetista não docente beneficiado com a
complementação de aposentadoria, nos termos da Lei 200-
74, assim como os de servidor autárquico vagos sob qual-
quer hipótese.

Artigo 3º - As solicitações de reativação, transformação e
criação de claros correspondentes aos postos de trabalho de
servidor não docente serão analisadas individualmente, obe-
decendo a critérios de gestão estabelecidos pela Coordena-
doria de Administração Geral - CODAGE e pelo Departamen-
to de Recursos Humanos - DRH.

Artigo 4º - o posto de trabalho para o qual não for solici-
tada autorização de preenchimento no prazo de 1 ano, a par-
tir de sua vacância, será analisado como criação, nos termos
do artigo 3º.

Artigo 5º - Os claros correspondentes aos postos de tra-
balho autorizados e não preenchidos no prazo de 1 ano, a
contar da data da sua autorização, deverão ser submetidos a
nova análise pelo DRH-CODAGE.

Artigo 6º - a autorização para substituição de servidor
celetista não docente, em decorrência de afastamento, com
ou sem prejuízo de vencimentos, será analisada individual-
mente pelo DRH-CODAGE.

Parágrafo único - Não estão incluídos no “caput” deste
artigo os afastamentos previstos nas Portarias GR-3.067-97 e
GR-2.975-95, para os quais não será permitida a substituição.

Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
em especial a Portaria GR-2.881, de 6 de abril de 1994.

Portaria do Reitor, de 27-5-2003
Designando, nos termos da seção 2.2 do artigo II do Con-

vênio firmado em 1-9-88, aditado em 29-1-03, entre a USP e a
“Nippon Foundation”, o Prof. Dr. Adalberto Americo Fis-
chmann para integrar o Comitê de Administração do Fundo
Ryoichi Sasakawa de Bolsas para Líderes Jovens, na qualida-
de de Tesoureiro, com mandato de 3 anos, na vaga decorren-
te do término do mandato do Prof. Dr. Geraldo Luciano Tole-
do; Proc. USP 02.1.2345.12.2.

Retificação do D.O. de 24-5-2003
Leia-se a data correta da Portaria GR-3.427: 23-5-2003.

COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Material
Comunicado
A Subcomissão constituída pela Portaria Codage-1296,

de 2-12-02, indeferiu o pedido de inscrição no Cadastro de
Fornecedores da Codage da Universidade de São Paulo e
aplicou a suspensão temporária de contratar com a Universi-
dade de São Paulo à empresa a Euro do Brasil Serviços Ltda.
Proc. 03.1.53.51.6.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extrato de Termo de Convênio
Proc. 2000.1.345.39.5. Convenente: Sociedade Civil

Ítaca Ltda. e a Universidade de São Paulo através da Escola
de Educação Física e Esporte. Objeto: Conceder estágio a
alunos regularmente matriculados na USP, e que venham
freqüentando, efetivamente, os cursos de bacharelado em
esporte e-ou bacharelado em Educação Física. Período de
vigência: 20-5-2003 a 20-5-2008. Data da assinatura: 20-5-
2003.

FACULDADE DE CIÊNCIAS
FARMACÊUTICAS

Comunicado

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas
comunica que a Congregação, em reunião ordinária realiza-
da no dia 23 de maio de 2003, aprovou a inscrição da Profa.
Dra. Maria Aparecida Nagai, referente ao Concurso para
Livre-Docência junto ao Departamento de Análises Clínicas
e Toxicológicas da Faculdade. Na mesma ocasião, indicou
a Comissão Julgadora, que ficou assim constituida: Prof.
Titular Silvia Berlanga de Moraes Barros (FCF/USP), Prof.
Titular Marcello Fabiano de Franco (Departamento de Pato-
logia/UNIFESP), Prof. Titular Luiz Carlos da Costa Gayotto
(FM/USP), Prof. Titular Paulo Hilário Nascimento Saldiva
(FM/USP) e Prof. Titular György Höhm (FM/USP); como
suplentes: da Faculdade - Prof. Associado Fernando Salva-
dor Moreno; não pertence à Unidade - Prof. Titular Eduardo
Massad (FM/USP). Fica resolvido ainda que, caso haja
necessidade, estão indicados para suplentes os Professores
Associado Ana Campa e Titular Dulcinéia Saes Parra Abdal-
la, da Faculdade, e os Professores Titular Mayana Zatz
(IB/USP) e Livre-Docente Mario José Abdalla Saad (Facul-
dade de Ciências Médicas/UNICAMP).

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA
E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Retificação do D.O. de 10-4-2003

Inclua-se no comunicado de abertura de inscrições
para a segunda etapa do Programa de Aperfeiçoamento de
Ensino (PAE) - 2º semestre de 2003, as disciplinas abaixo:
ACA 0221 - Instrumentos Meteorológicos e Métodos de
Observação; ACA 0413 - Meteorologia por Satélite; ACA
0422 - Laboratório de Meteorologia Sinótica; ACA 0437 -
Meteorologia Dinâmica I; AGA 0297 - Laboratório de Astro-
nomia; AGG 0324 - Métodos Potenciais: Aplicações em
Petróleo e Recursos Minerais; AGG 0302 - Elementos de
Geodésia; AGG 0323 - Sísmica II: Prospecção de Petróleo e
outros Recursos Minerais.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Comunicado

Em portarias do Vice-Diretor, de 15-1-2003, designação
de alunos monitores, exclua-se o nome do aluno Fernando
Manetti Mesquita.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS
Reitor: CARLOS HENRIQUE BRITO CRUZ
Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970
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Portarias do Reitor

De 26-5-2003

Designando:

tendo em vista o disposto no artigo 7° da Deliberação
Consu-A-02-03, os Professores Doutores Cesar Francisco
Ciacco, José Tadeu Jorge e Jaime Amaya-Farfán para, sob
a presidência do primeiro, constituirem Comissão Especial
incumbida de emitir parecer conclusivo, a ser submetido à
apreciação do Conselho Universitário, sobre o pedido de
inscrição do Professor Doutor José De Assis Fonseca Faria
ao concurso público de provas e títulos para o cargo de
Professor Titular, na Área de Embalagem de Alimentos,
Disciplina TP-244, do Departamento de Tecnologia de Ali-
mentos da Faculdade de Engenharia de Alimentos. Esta
portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Proc.
01.p.18304-2003. (GR-56-2003).

De 27-5-2003

Designando:

tendo em vista o Of. PRP-79-03, de 26-5-2003, a servi-
dora Yara Maria Pinto, em substituição à servidora Nelma
Aparecida Magdalena Monticelli, para compor o Grupo
Gestor do Sistema de Informação de Pesquisa, Ensino e
Extensão - Sipex, designado pela Portaria GR-49-2003. (GR-
55-2003);

os Profs. Drs. Daniel Pereira, para, na qualidade de
membro Titular, e João Frederico Da Costa Azevedo Meyer,
na qualidade de membro Suplente, comporem a Comissão
de Vagas Docentes - CVD, representando a Área de Exatas,
no período de 9-5-03 a 8-5-04, nos termos do artigo 5º da
Deliberação Consu-A-01-99. (GR-58-2003).

De 28-5-2003

Designando:

os Profs. Drs. Kamal Abdel Radi Ismail, para, na quali-
dade de membro Titular, e Carlos Alberto Rodrigues Anjos,
na qualidade de membro Suplente, comporem a Comissão
de Vagas Docentes - CVD, representando a Área de Tecno-
lógicas, no período de 23-5-03 a 22-5-04, nos termos do
artigo 5º da Deliberação Consu-A-01-99. (GR-57-2003);

o Prof. Dr. Carlos Fernando Salgueirosa de Andrade,
em substituição à Profa. Dra. Laurecir Gomes, para, a partir
de 26-5-03, compor o “Grupo Assessor da Gestão de Resí-
duos Biológicos, Químicos e Radioativos da Unicamp”,
constituído pela Portaria GR-21-02, de 9-4-2002. (GR-59-
2003.

Despacho do Reitor, de 28-5-2003

Pelo que consta dos autos e de acordo como Parecer
PG-1302-2003, de fls. 123-126, recebo o recurso interposto
pela empresa Itautec Philco S-A - Grupo Itautec Philco, no
Processo de Licitação na Modalidade Concorrência Pública
AS-1-2003 , objetivando a contratação de licença de uso de
Software Microsoft e suas atualizações ou sucessores, na
modalidade licenciamento Select, para no mérito negar-lhe
provimento. Proc. 01.p.19653-2002.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

PREFEITURA DA CIDADE 

UNIVERSITÁRIA ZEFERINO VAZ
Resumos de Cartas-Contratos

Carta-Contrato 570-2003 - Proc. 01.P.4149-2003 - Con-
tratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: .
J.J. Antonioli & Cia. Ltda. - Objeto: Fornecimento de.mar-
garina para os restaurantes universitários - Valor: R$
4.201,12 que correrá à conta do elemento econômico 3330-
10 - Vigência: 120 dias a partir da data da assinatura - Data
da assinatura: 28-5-2003.;

Carta-Contrato 569-2003 - Proc. 01.P.4149-2003 - Con-
tratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Comfrila Comércio de Frios e Laticínio Ltda. - Objeto: For-
necimento de maionese, catchp e margarina para os res-
taurantes universitários - Valor: R$ 11.178,16 que correrá à
conta do elemento econômico 3330-10 - Vigência: 120 dias
a partir da data da assinatura - Data da assinatura: 28-5-
2003.;




